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de 12 de dezembro de 1965 

A Câmara l·~unicipal de São José dos Campos aprova e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei : 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria líunicipal um 
crédito especial no ~alor de ~ 100 . 000 (cem mil cruzeiros), como au 
xílio à 7a Delegacia de Recrutamento . 

Artigo 22 - As despesas de que trata o artigo 12 
(primeiro) des t a lei , correrão por conta do excesso de arrecadação 

/ a ser verificado no corrente exercício . I 
Artigo 3Q - Esta lei entrará e~ vigo na data 

sua publicação , revogadas as disposições em contrár·~ . 
de 

Prefeitura da Estância de São Jos ' dos Campos , em 
lQ de dezembro de 1965. / 

tração, ao primeiro dia do mes 
senta e cinco . 

EO/. 
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• rcondes Pereira 
Pre ?lto Municipal 
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i6ada no pepartamento de Adminis
dezembro; de mil novecentos e ses-

/ 

p . p/ Expediente 


